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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTË
coNSTRUtNDo uMA NovA nlsrÓRta

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE S,Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEt No. 1o.52OtO2 E LEt No. 8.666/99' ALTERADA PELA LEI No.

8.883/94 ¡ r¡aisl-nçÃo 69MPLEMENTAR EM VlcoR, LEI ç9MPLEMENTAR No'

lZglO;,LEt COMPLEMENTAR N'. 147l.14 E SUAS ALTERAçö¡S, OECRETO FEDERAL N"

ll.O24llg,DECRETOMUNIC|PALNo.2-Is4ll3ALTERADOPELOODECRETONo'
3.691/18.

cRlrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUAT' AeutstçöEs DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DOS ANOS FINAIS DO

ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/CE. --I ...A \

o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria de Educação, no seu aspecto operacional'

Z. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA

DIVISÃO DOS LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo de solicitação de Despesas procedente da

secretaria de Educação do Município de são Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotações realizadas pela central de compras do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃo DO OBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 1.885'766,50 (um milhão' oitocentos e oitenta e cinco mil

setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)'

LOTE 01 . COTA PRINCIPAL

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo

do Amaran te - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 100 - CNPJ no 07.533.656/0001 -19

VR. TOTALVR, UNITOUANT,

17 517,60145,98120UNIDADE

G440PESOPVC 400
ADU LTO coMPOSESPECIFI cnçÃo:DE FUTSALBOLA GOMOSz

RCUN reRÊucln:cl MMODELO ATRIZADO vrsÃoD DECMu60

16 270,801 3 5,59120UNIDADE
DrvrsÃo coM 32

PESO 3s0 - 380 G

RBILITY

MATRIZADO
s5-59CM

ESP ECt3FUTSAL SUBDBOLA

GOM coNOS NADA PVCEM RCU ctArur¡nÊructFECCIO

MODELO

18 817,201 56,81120UNIDADE
ACABAMENTO 18

APROXIMADO 280
ESPECIDE VOLEIBOLA

GOMOS MATRIZADO TAMANHO 66 CM DIADE METRO PESO67

PVCNFECCIONADA EMco
3

18 329,76254,5872UNIDADE
BORRACHA TAMANHO 75 - 78 CM PESO

BUTIL CONFECCIONADA EM

G Mtolo REvtovlv¡L PoR
DE

600 - 650
BOLA DE BASQUETE . ESPECI

AZUL E

4

prefeituramunicipal@pmsga'com' br - Site:

- CGF 06.920.237-0 E-mail
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14 040,00195,007ZUNIDADE6

CÂMARA DE BUTIL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA DE
BOLA DE HANDEBOL H1L IN FANTIL - ESPECI

F

INFANTIL

PVC PESO

H1L TAMANHO

270 G 49 - 51 CM.

2 430,7233,7672UNIDADE
7

coMPOSlçÃO BORRACHAG

ADI

BOLA DENTE DE LEITE DIAMETRO
BORRACHA SINTÉTICA

PESO 180 - 200

NATURAL E

16CM . ESPECIF

1 10 734,08

TOTALUNITUND.
ITEM

4 379,40145,9830UNIDADE1

AIRBI

ADULTO
G440400PVC PESO

BO DELA FUTSAL ES PECTFtcAçÃO:
23 osGOMATRIZADO SÃODIVI DEMMODELOCM64RCUNcl Êrucr¡:FER 60

4 067,70135,5930UNIDADE
rRrzADo DlvlsÃo coM 32

- 59 CM PESO 350 - 380 G

cÂvnnn

DE SUBFUTSALBOLA 31 ESP ECr

GOM coNos cto EMNADA PVC RCUct rur¡RÊ ctANFEL 55

MODELO MA
2

4 704,301 56,8130UNIDADE3

G

BOLA VOLEIDE

TAMANHO 66 CM DIADE ROXI 280MADOPESO APMETRO67MATRIZADO sGOMOS

ESPECI
I1PVC ACABAMENTOCONFECCIONADA EM

4 582,44254,5818UNIDADE4

BORRACHA TAMANHO 75 - 78 CM PESO 600 - 650 G Mlolo nevovfvet Pon
OE BUTIL CONFECCIONADA EM

BOLA DE BASQUETE - ESPECI

BRANCO.

5 832,00324,0018UNIDADE

ADULTO OFICIAL EDBO LA
EBOL FEM o PES ECIFICIALNINODE HANDBOLA

NF ECCIONADAGOMOS, co32
DEHAN T HOAMAN RADA, McoNINO, COSTUFEMIBOL,

ONAL DENTERNACPELA FEDERAçÃOAPROVADARIP.GLU TRAMco PU
E PESO:L

5

3 510,001 95,0018UNIDADE6

cÂvnRe DE

230 - 270 G cM.
EM MICROFIBRA DE

BOLA DE HANDEBOL H1L INFANTIL - ESPECI

49

INFANTIL

PVC PESO
H1L TAMANHO

BUTIL CONFECCIONADA

607,6833,7618UNIDADE7 BOLA DENTE DE LEITE

G coMPoslçÃo E BoRRACHA sturfitcn
16CM - ESPECI

NATURAL
DIAMETRO

BORRACHA

PESO 180 - 200

27

LOTE 03 EXC LUSIVO ME/EPP TOTALVR, UNITOUANTUND.
ITEM

4 560,0030,40150UNIDADE
50cM -
CORES

M50c

DCONE SINAL nçaolz TAMA DNHO 50cM ALDE ASE NTURAEPVC, NOEME

DECONE sl
CONE sDE

BRANCA.

1

7 434,0049,56150UNIDADEz
EcoN DE INs EM nfcPVC FAIXA EFLETIVARDO coMALIZACAO

EM PVCSINALIZACAO

EsPEctFtcAÇÃo:

75CMREFLETIVA
EcoN FAIXAcoMDE

1 704,001 1,36150UNIDADECONE CHAP CHIN
EEM

COM 19 CM DEDISCO ESPORTIVO- ESPECI rrcnçÃo:

13 698,00
3

04. COTA PRINCIPALLOTE TOTALITvR.

1 881,607,84240UNIDADEARCO BAMBO

otÂvetno

REFORçADO POR

olÂ¡¡rrno TUBO

4 MM.

DOCM65
1

1 1 3 544,00567,72200UNIDADE

2 ALTU

ALTURAS

BARREIRA DEESPECI FIRAATLETIS MOBARREI DRA E

FECCIONADAcoN EM DEESTRUTURA AçO
ATLETISMO AçO/ALU tr¡lt l oDE

TURAAL Recu LAvet coM CONTRAPESO¡l-utvtf¡tloIZADOGALVAN E

FOcoN DAREGRAS IAAF 0,(ENTRE E762 ,067 PINTURAM) póA RES ÀSTENTE
RM

DE pLnsttco OU MADE IRA RES ISTENTE E 5AJUSTE D
TRAV essÃo

I 937,601 59,6056UNIDADE
3

ATLETISM coMo ESP FECrU NIDADES:IREVEZAMENTO PARADE

BASTAO REVEZAMENTODE LETISMO Mco orve¡¡s0es: M30cUN IDADES.IPARA AT
BAST

DE TOCOMPRIMEN DE rÂvD ETRO; NFco EM nfcPVC DO-ECCIONADO3 CMX
EDEDO oAMAH S

BOLA DE HANDEBOL FEMININO ADULTO OFICIAL - ESPECIFICAÇÃO: BOLA OFICIAL DE

HANDEBOL, TAMANHO FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS' CONFECCIONADA

coMPUULTRAGRIP.APRoVADAPELAFEDERAçÃoINTERNACIoNALDE
UNIDADE 72 324,00 23 328,00

HANDEBOL

LOTE 02 . COTA RESERVADA

CME 325-400G.

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Am-arante-- Estado do ceará Rua Ivete Arcântara, no 120 - cEl: 62'670-000 - são Gonçalo

do Amarante - cE Fone/Fax: (aÐ ¡¡ I s-;iõ0 - õNpl n" 07.533,656/0001-19 - cGF 06'920 '237'0 E-mail"

prefeituramunicipal@pmsga'.o*.b,.-Site:http://www.saogoncalodoamarante'ce'gov.br/
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9 842,4041,01240UNIDADE
rrtcaçAo:
r plexfvrt-

2 M CORDA EM SISAL.MM COMPRIESPES

ADEIRAMDEMANOPLASMcoNDIVI DUALPU LARDECORDA
ESPEC

co DRDA PULARE IVIDUALND M ANOM LASP ANnrôvlc¡DE MADEIRAco
5

1 0 982,88228,8148UNIDADEESCADA DE AGILIDADE 5 M CONFECCIONADA EM NYLON

300x50x 10

ETROS . ESPECI6

¿4ilDE1FIBRA DEPFITA T/7 2680UNrzADO.GAL36I . ESPECIF

43,38 10 411,20240UNIDADE
9 c¡çÃo:ESPECI FI ENTO BASEDAPETECA ENCHIMBORRACHA sETECA EMP

QUATRO
ÉnrcRESF BORRACHA PENASsrrurÉrtcn FIXADASEM POR COLAGEM

NATURAIS ONT PARALELEAMENTEADAS PESO G30D UASDUAS AMPENAS
AALTURA 1DA BASE

3 227,2080,6840UNIDADE
10

LARGURA 2885

ALTU

TERI EMAL NYLONMAsAco BOLASDE LO TIPONA ECIFESPU tçALINGEM

PARA RTTRANSPO MATERIAL PORTIVOES DE(CAPACIDADE IAR 10
TRANÇADA

FECHAM EMENTO zfprR PARTENA SU coMPERIOR CM RAPRIMENTO 48
BOLAS)

83 320,00208,30400UNIDADE
EspEssuRA EM E.v.A. copoÚv¡rRo ETILENo AcET

DIMENSIONADO EM 4 CM DE

ATO DE VINILHA, BICOLOR, 1 M X

lMCOM

TATAME - TATAME - TATAME11

4 838,8020 241,94UNIDADETRENA 1OO

100M.

DE FIBRA DE VIDRO TIPO SIMPLESMETROS . ESPECI
MEDINDO

12

4 422,96184,2924UNIDADEDE COMPRIMENTO 4CM DE

LARGURA.

POLIESTER 22OCMTRX - ESPECI FICAçAO: 100%13

1

LOTE 05 - COTA RESRVADA ME/EPP
VR. UNIT vR.OUANTUND.

ITEM

470,407,8460UNIDADE1 - esRtctrtclçÃo:
65 cM

REFORçADO POR

olÂ¡¡ErRoorÂ¡¡erno
ARCO

TUBODO

14

28 386,00567,7250UNIDADE

z
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE AçO

ALTuRA n¡culÁver coM coNTRAPESo

TRAVEssÃo DE Pt-Ásrlco ou MADEIRA

CONFORME REGRAS DA IAAF (ENTRE 0,762 E

BARREIRA DE ATLETISMO ALTURA

ATLETISMO OE nço/RLutr¡ftrtto
GALVANIZADo e ¡luvfrulo

RESISTENTE AJUSTE DE 5 ALTURAS

1,067 M) PINTURA e PÓ RrstsruNre À

2 234,401 59,6014UNIDADE
REVEZAMENTO APARA ETISMO Mco I UN ES:DADTLDE

REVEZAM PARAENTO ATLETIS coMMO NIDADES.U DIM ns0es:E 30cM
BAsTÃO DE

MENTO 1X EM RfcrooPVCCONFECC IONADODE orÂMerno;CME COMPRID
EUTODOSEN

3

634,4845,3214UNIDADE
4

BABOM DEDOBABOM AR FECCIOcoN EMNADADE
GInf BOMBADo/ ARDE FECCIONADAcoN MEpr-As TtcoNFECCIONADA EMAR

co MANGUEIM ADO DER LHAS EMz AGUvAlvuus ERA, ADAPTpuÁsrtco RfGIDO,
XEN OESsNOXI

2 460,6041,0160UNIDADE5
rrcnçÃo:
rlrxfv¡t-

slsAL.I 2M

coM MANOPLAS DE MADEIRANDIVI DUALPULARDECORDA
ESPEC

RDAco D PULARE ND M ANOM DE RAMADEI ANA ErôMrcAPLASIVIDUAL co

2 745,72229,8112UNIDADE6 ESCADA DE AGILIDADE 5 M CONFECCIONADA EM NYLON

X50X 10

ETROS - ESPECI

61 50CME VIDRO.E 5% FIBPOLI7 METRICA 89020IDADE
REFOJUMP -

z 602,8043,3860UNIDADE

ENCHIMPETECA DA BASEE NTO
EM ORRACHAB stPETECA

POR EMCOLAG QUATRO
CA BORRACHAEM srrurÉrtc¡ FIXADASPENASespÉRt

EAMENTE ADUAS UAS 30PESO GDMONTADAS PARALELPENAS NATURAIS
BASCMALDA BASE

9

806,8080,6810UNIDADE

2885

EM NYLONMATERIAL
DEsAco LONA LINTIPO çAGUIBOLAS EM

ES (CAPACIDADEPORTIVO A 01DE IMATERIALTRANçADA TRANSPORTPARA AR

FECHAM NTOE zÍp NAER SUPERIOR PRIMcoM AL RATU48 CMENTOPARTEEMBOLAS)

10

20 830,00208,30100UNIDADE
EM4CMDE

BICOLOR, 1 M X
SIONADODIMENÀT AMETATAMETESPECAMETAT

ETILENO AACET TO DE NILHA,r-fv ETROE,V.A. coPoESPEsSURA EM

M COM

11

4 BOMBA DE AR CONFECCTONADA EM pLÁSllco Rfcloo - eslectrtcnçÃo: BoMBA DE

Ãn iõnrrcc'or.rADA EM ptÁslco Rfctoo/ aoN4aR DE AR coNFEccloNADA EM

pr-Asttco Rfctoo, colt¡ MANGUEIRA, ADAPTADoR oE vÄLvuus E 2 AGULHAS EM
UNIDADE 56 45,32 2 537,92

oÁv¡t-, AP X X

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.-_ Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP:62'610-000 - são Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 l5;j0õ - CNp¡ n' 07 '533'65610001-19 - CCF 06'920'237-0 E-mail:

pref.eituramunicipal@pmsga'.o''b.-Site:http://www.saoeoncalodoamarante.ce.gov'br/
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12 TRENA 100 METROS - ESPECIFICAçÃO: DE FIBRA DE VIDRO TIPO SIMPLES MEDINDO
UNIDADE 241,94 1209,70

1 105,74184,296UNIDADETRX - ESPECIFICAçÃO: 100% DE COMPRIMENTO 4CM DEPOLIESTER 22OCM

72 52

LOTE 06 EXCLUS¡VO M PP
VR. TOTALOUANT VR. UNITUND,

ITEM

5 786,0020 289,30UNIDADE
1

RDANA PARTE SU

ALTA

REDE VOLEIDE -ES PECTFICAçÃO: MEDIDAS ALTURA 9,00 MM LARGURA1,00

X 01 Mco ESFlo PESSURA M2 MATERIALM 00%1 (POL LENOIETI DEPEAD10MALHA
ALGODAO COSTURAcoM1 00ÿoTRANçADO XAFAI ED LONADENsIDADE) Fto

2 639,0052,7850UNIDADE

COMPRIMEN

ALT

FECCIONADA FroEM DE2,0 NYLO DN EcoNFrcAçÃO:ESPECIBASQUET ED EREDE

MALHA ED ,07 CM 0,45TAMANHO DÁM 0,50ETRO DECM DE
A RESISTÊNCIA

2

1 I 085,20301,4260UNIDADE
DE

CONFECCIONADA COM POLI ETILENO ESPESSURA

DE

REDE DE FUTSAL - ESPEC3

3 1 99,0063,9850UNIDADE

5 CM MALHA 12 MM X 12 MM REDE EM VERDE

SUPORTE E RÉGUA PARA REGULAGEM DE

RTE EM CHAPA DE FERRO COM SISTEMA DE

ALT. sCM LARG.28.5OCM PROFUNDIDADE 27

MESA EM ALGODÃO COM FILETES EMREDE DE TENIS DE

MEDINDO 183 CM X 15,2

ESCURO, FILETE LATERAL BRANCO

ALTURA COMPLEMENTACAO II SUPO

DE REDE TENSOR DE REDE AJUSTA
ROSCA SISTEMA DE TRAVAMENTO

COMPLEMENTACAO III VEL DIMENSOES:

4

22 832,00456,64UNIDADE 50ESPECIFICAçÃO: MEDIDAS LARGURA
INFERIORSUPERIOR20 cMMALHA

8,20M ALTURA 1,OOCM

FAIXAS LA
REDE DE BEACH TENIS5

52

LOTE 07 EXCLU SIVO ME/EPP TOTALvUNITQUANTUND,
ITEM

13 656,0045,52300UNIDADE

MATERIAL

DU LAP coM TECDOtS RE NTESCORES DIFEIDOS EFACEESPORTIVO VASADOCOLETE

FrcAçÃo: ESPORTIVOCOLETE VASADO PLADU DOIS ETECIDOSco MFACE
ESPECI

VASADO, CORESPOLI ESTER, E100%MALHA,EMCOLETEFERENTES.DIRESco
sÃo oNçALOGDEPALMUNICIITURAPREFEHOSVARIADOS.TAMAN LOGO DA

APLI EMCADO REEN.SILKSC TODO APLICAçÃOTERÁ DE
DO AMARANTE

BLIMSU AçÄO EFRENT VERSO AMBASEM AS NAFACES, DEVERÁ SERFONTALPARTEE

SUBL E PARTENA DE DOTRÁS COLETE EVED APLICADO SUBLA IMAçÃOSERMADA
DO UN EFORM CONFOM EMUNICI Pro,LOGOMARCA DOE Aos NUMEROScoM

ORD DEEM COMPRA DAEMITI ARIA UM IPNrc DEVERÁ ERo COLETEAL.PELA SECRET

MAQUINA EOVERLOQU EIA UMADEPONTO CADNTERNAMENTE coMCOSTURADA
NASAGULHA LATERAIS OMNOS E NOMANGAS, PARTE RATRASEIMEIO DABROS

QUETA coMUMA ETIRADACOSTUSERDEVERÁINTERNA
IND ICATIVO DOo

AMANHOT PEç4,DA soc DOIAL FABRICANTE,TECIDO, RAZÃOcoMPOSlçAO DO
DO TIPO DE MLAVAGENDICATIVO SERMBOLOq

FABRICANTE,DO

ADA PEçNA E PAo ONfs DE PE RICADA, TOL DEERÂNCIASFOI FABLAEXECUT

CNPJ

AçÃO N GRAMA ETURA DE o2ÿo. LETE EMSER PtÁSTrcoEM SACOBALADAScoVARI
DEEMNSPATRA RE TAMAN

1

13 65

PPLOTE 08 EXCLUS¡VO M VR, TOTALVR. UNITOUANT.UND,
ITEM

1 641,0054,7030UNIDADE
1 APITO PROFISSIONAL - ES PROFISSIONAL COM POTENCIA

EMDE

PECIFTcAçÃo: APITO

1 268,8031,7240PARz
ELHO E AMARELO DIMENS

DE JUIZ . ESPECI

2

CARTOES VERM
CART

6 753,6096,4870UNIDADE

q

DAMAS E TRILHA/ JOGO DE DAMAS E TRILHA,

PLÅSTICAS.

DAMAS E TRILHA/ JOGO DEJOGO DE

PLASTICAS - ESPECIFICAçÃO: J OGO DE

ACESSóRIOS INCLUSOS: 1 CAIXA
CAIXA DE MADEIRA E PEçAS

coM TRILHA, 12 PEçAS PLAST|CAS
COM DAMAS, 1 TAMPA ESTAMPADAESTAl\/PADA

DE DAMA, PESO 600 G., MEDIDA
DAMA, 12 PEçAS PLASTICAS PRETASBRANCAS DE

7 190,40102,7270UNIDADE
4

COM NOTAçÃO ALGEBRICA PEçAS

CHUMBADA
REI

IMPACTO C/ BASE
CASAS DE 5.3 X 5.3 CM EM BRANCO E VERDE

JOGO DE XADREZ. ESPECI

ERTURA,
SACOLA coM

POLIESTIRENO ALTO

EFELTRO

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante_-_ Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo

doAmaranre-cEFone/Fax:(tÐ¡¡rs-7-1õõ-cNpl n"07.533.65610001-19-CGF06'920'237'0B-mail

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site:http://www.saoeoncalodoamarante.ce.gov.br/
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LUVAS DE GoLElRo - EsPEclFlcAçÃo: coNFEccloNADA PALMA DA MÃo EM LÁTEX
PAR 40 133,00 5 320,00

EM PVC T MEG.

237

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 15-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001

\

17

tOTE 09 . COTA PRINCIPAL
VR. TOTALVR. UNIÍ

ITEM

81 1 35,202 028,38UNIDADE 40

1

E BOLINHA.PARA

NTEI RlçA E FIBRA DEM DFDE CHA PADEDEMESA
coMSIDADEDENvÉorn

SURA EDESPES 25 MM MEDINDO (2740 X 760)X5251
(MM c MX L X

A ) PEScoM DE DETUBOS epóxr TACABAMENTO AMPOcoM PINTURAAçO

AZUL Mco EMD DE MMz0 LARGU ERA LI NHADEARcAçOES BRANCAScoRNA
ACOM HAPAN DEPAR REDE McoU ETESRAQDE LARGotvlsóRtn 30coM MM

149 424,0040 3 73s,60UNIDADE2 MESA DE FUTMESA - ESPECIF PO CURVADO MEDIDAS 137 X 185 X

COM PI15MMMDF TX

lclçÃo: MESA CAM

6 537,60204,3032KIT

40 N/M.ACETATO

(RAQU BOLAS)ETE- EIRA EVESTIDARDE MAD

ITTF DOMEDIN ENTEAPROXIMADAM 5t)
ROVADO PELAOFICIAL AP

DADOARREDON
CABECACM

X71
KIT MESADE ESPEC

1 1)

CABOESTRELASEDcLASS FICACAOMco
TI PDO APROXI DEMADO 701 GRAM EMBOAS DOI LADOSSRRACHADA NOSESOREVES

(1 RMELVE EHO PRETO)1 EMBALADO Mco PLASTICO TOXtCO. MATERIALBOLA>

3

237

LOTE 10 -COTA RESERVADA ME/EPP
VR. TOTALVR. UNITOUANT

ITEM

20 283,802 028,3810UNIDADE

SUPORTE HA.

DE TUBOS DE AçO

coM DEMARCAçOES

CHAPA BRAFI EDEN TErRrçA
DEMESA ECIFTCAçAOESP DEIS MD DE

coMENSD DAD EÉotnM
MEDINDO (2740 X 1 525 760) MM ( c MX L X

ESPESSURA D E 25 MM
PI epóxlNTURA ACABAMENTO AMPOTcoMPEScoM

20 DMM LARGE U ERA LIN HABRANCAS DENA AZULcoR
RIAorvrsó 30coM H PARA REDE McoRAQU ETESDELARG ACOMPAND EMM

1

37 3 56,003 735,6010UNIDADEMESA DE FUTMESA - ESPECI MESA CAMPO CURVADO MEDIDAS 1

PINTURAMETALON75 CM MDF 1

37X185X
2

1 634,40204,308KIT

40 MM.TO DE

MADEIRA DAREVESTID E(RAQ ETE-BU oLAS)
1171 X

APROVADO ITTPELA APROXI ENTEMADAM 5l¿.MEDIN DOFOFICIAL

KIT
X

DE MESA

LASESTRE CABO ARREDONDADO6DEcLASSIFICACAOcoMCABECA
701 GRAMAS BORRACHADAEM NOS ISDO LADOS

REVESTIDO APROXPESO DEMADO
CM

(1 EVERMELHO PRETO)1 PLASTICO ATOXICO.EMBATADO coM MATERIALBOLA>

3

59 274,20

LOTE 11 . COTA PRINCIPAL VR.VR. UNITUND.

201 836,80I ¿þ 1,40160UNIDADE

DE 15DO PUcoM

BEAC TEH NIS ES PECI FIRAQUETE DE
RA DE3CM ESPESSU23, 2CM

DE EVIDRO COMPRIMENTOEVA LARGURA DEDE 50cM

MA DETERIAL FI DEBRA CARBON FIo BRA
1

1 5 541,60388,5440KIT

DO KtT 1100 EM

RAQUET E

PAM NTOSE PARA RTESESPO URAQ coN ONADASFECCI POLIAMEM DA KITETESEQU

KIT DE
(REDE, PETECAS)E KIT

ESP FECtBADM INTON

RAQU 1ETES co SUPORTES E osGANCH 3 ECASPET EREDE4BADM NTONPARA
RAQUETES BOTU LANTES) PESOPETECAS (vocoM 3PRESSURIZADOSACOLA PARA

2

20 587,2085,78240KIT
3

DA BOLAM DIAMETE

DPAR RAQU EMETES NHADURA GRIPcoMP UEESPECIFIFRESCO BOLKIT DE

TO ED BORRACHA) PANHAACOM BOLINHA FRESCODE BOL
CABO COBER(P DOARTE

3No RIMENTO RAQUDA ETE CM43 RAQUET z0E ESPESSU RAcMLARGURA DAcoM P

AcoT ESE VR ADA ÊlÊM PPRELOT 21 TOTAL

50 459,201261,4840UNIDADE

PUNHO CM

RAQU DEETE BEACH TEN ES
ESPESSURA 2CMDE233C M

VIDRODE E coEVA MPRI DMENTO 50cM RA DELARG U

DE DEFIBRA RACARBONO FIMATERIAL

3 885,40388,5410KIT
2

U ETERAQ

EQUIPAMENTOS ESPARA
POLIAMIDA ITKNFECCIONADAS EMRAQUETES coPORTES

KIT
(REDE, PETECAS) KIT

RED 5 PORTESU P ETECASGANCHOS 3coM4 RAQUETESBADIýINTONPARA
Mco 3ETESPARA

ESPECINTONBADMD

prefeituram unicipal@Pmsga.com.br - Site:

l9 - CGF 06.920 .237'0 E mail



PREF'EITU'RA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
êo¡tsrnutruoo uMA NovA HlsróRt¡

ESTADO DO CEARA

PREFETTURA MUNICIpA! !E s O GONÇALO DO AMARANTE

85,78 5 146,8060KIT

BOLA 6 CM,ETE 2 orÂveutRo

DEPAR RAQUETES HEMPUN RA co GRIPADU
D FRESCOE ES PECIFBOLKIT

DO coBCABO BORRACHA) ANACOMP NHA FRESCOBOLDEHA BOLIERTO DE(PARTE

3 MPRIco DAMENTO RAQU 43ETE c LARGURAM RAQUDA CM ESPESSURAETE 20
No

I

59 491,40

ADO 1 1OO GR EM EM

LOTE 13 - COTA PRINCIPAL

LOTE 14 . COTA RESERVADA EPP

\

UNIT TOTALUND.
ITEM

201,88 I 075,2040UNIDADE

I

coM
DARDO DE LANçAMENTO ESPECI coN FECCIoNADO EM

PONTEIRA DE BORRACHA TURBOJAV 300 G IDEAL PARA ATLETAS IN tctANTES OU

plÁsrlco PVC DE ALTA RES lstÊr.¡ctn INTEG RADO coM
USO ESCOLAR CORPO EM

EM PU NHADURA E M ESP RAL PARA MAIOR AD rRÊu ctA Às MAOS coMPRIM E NTO 70

Ct\4 DE 3OO PONT E

14 206,40355,1 640UNIDADE

2 DIsco DE ATLETISMO 1 KG 1 ,00 KG LU M CENTRO coLO RIDO FEITO

BORRACHA MACrçA DE ALTA nesrstÊru crA NDICADO PARA TREI NAMENTO DE
DE

coLoRlDo QUE FACILITA
LANçAMENTOS POSSUI BORDA ESC U RA E o CENTRO

cnçÄo
D rsïNçÃo ENTRE Drscos D E DI F ERENTES CATEGORIAS E IDENTIFI DO

EM ENTO F ASE DE IDEAL

15 232,00380,8040UNIDADE

DISCO DE ATLETISMO2KG-ESPECIF 2,00

DE BORRACHA MActçA DE ALTA RestslÊNcte INDICADO PARA TREINAMENTO DE

POSSUI BORDA ESCURA E O C ENTRO COLORIDO QUE FACILITA A
LANçAMENTOS

RIAS E A IDENTIFICAçÃO DO
DISTINçÃO ENTRE DISCOS DE DIFERENTES CATEGO

NTES,IDEAL ATLETAS

?

10 782,40269,5640UNIDADEDISCO DE PVC PARA INICIANT ES ESPECI FEITO DE PVC MACIO PESO DE

500G ER UT EM GI
4

1 24 809,601 560,1280KIT

KIT DE DARDOS DE BAMBU PARA LANçAMENTO

PARA ATLETAS INICIANTES EMPU NHADURA DE CORDEL E
TREINAMENTO IDEAL

(PESOS VARIADOS: 08
PONTEIRA DE FERRO (PINTADA) KIT COM 12 UNIDADES

ARIADO: 400 G DE
02 uND 600 G, 02 UND 700 G) CoMPRIMENTO V

UND 4OO G,

5

I292,80232,3240UNIDADE
PESO D E ATLETISMO DE F ERRO KG ESP ECI rrcnçno: 1 KG ECON rco PARA

ARREM ESSO IN DICADO PARA TREI NAMENTO FEITO DE FERRO GALVANIZADO E

PINTADO E N tllct-¡o DE CH U M BO FORMA TO ESF Éntco PRECISO ACA BAM ENTO

LEVEM RUGOSO OU

6

'10 432,00260,8040UNIDADE

PESO DE ATLETISMO DE FERRO 2KG . ESPECI 2KG ICO PARA

FEITOARREMESSO INDICADO PARA

DE FERRO GALVANIZADO E PINTADO E

rs¡Éntco PREclso coM DIAMETRo ENTRE

TREINAMENTO

urlcl¡o DE cHUMBo FoRMATo

86 E 90 MM ACABAMENTO

LEVEM RAN OU

7

13 407,?O335,1 I40UNIDADE

PESO D E TLETI sMO DE FERRO 4KG ESP ECt 4 KG rco PARA

tTo DE FERRO GALVAN IZADO E
ARREMESSO NDICADO PARA TR EINAMENTO FE

NTADO E núcuo D E CHUM BO IORM ATO esrÉntco PR ECISO co M DfAM ETRO
PI

RUGOSO (SEM RAN H U RAS, D EFE ITOS,
ENTRE 98 E 102 MM ACABAM ENTO LEVEM ENTE

FENDAS

0

14 220,80355,5240UNIDADE

s rc ecoruÔvlco PARA
PESO DE ATLETISMO DE FERRO 5KG - ESPECI

ARREMESSO INDICADO PARA

DE FERRO GALVANIZADO E PINTADO E

¡srÉRlco PREclso coM DIAMETRo ENTRE

TREINAMENTO FEITO

uúcieo DE cHUMBo FoRMATo

109 E

FENDAS

113 MM ACABAMENTO

EM RAN

9

11 520,00288,0040UNIDADE

AçÃO
TLETI sMO DE PVC 1 KG ESPECI FI PES o DE PVC PARA IN rct

PESO DE

ARREM ESSO 1 KG DEAL PARA ATLET AS Ntc IANT ES ^t 
I USO ESCOLAR

AO
MENTO DE BOLIN HAS D E CHUM BO

REVESTIM ENTO DE PVC MACIO coM PREENCHI

PODE tLt G Rfct

10

10 267,20256,6840UNIDADEATLETI sMO DE PVC 500 G RAMAS ESP ECI 500 G IDEAL PARA
PESO DE

MAC to 500 G PODE SER
ATLET AS rNtcl ANTES OU uso ESCOLAR FEITO DE PVC

UTI EM nfc

11

VR. TOTALVR. UNITOUANT.
ITEM

2 018,80201,8810UNIDADE

1

rco coMADO EMFECCIONcoNESPECLANçAM ENTODARDO DE

300 G PARA TLETA AS CIANTEStNt OU U ESCOLARo plAsttco PVCCORPO EM
DEAL

PONTEIRA DE BORRACHA RBOJAVTU

DE TAL co EMM NHADURA EMUINT EGRADORESISrÊrucrR
ESPIRAL MAIPARA OR

RA300DENTO CMÀsAD

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no r 20 - cEp: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante - cE Fone/Fax: (s5) 3315;iõð - õNp¡ n" oz.s¡¡.ose¡0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga..o,n.b,-Site:htto://www'saoeoncalodoamarante'ce.Eov'br/



$tF

PREFEITURA DE

sÃo GONçAto
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

SUBSTITUfV BORRACHA.

3 s51,6010 35 5,1 6UNIDADE

ATLETISMO
LT

Dtsco DE KG1 ESPECIFI cAçÃo: ,001 KG Mco NTROCE co RIDOLO FEITO

MAcrç DEA ctARESISTÊN D ETREI NAMENTONDICADO PARADE BORRACHA

çAMLAN BORDA UESC ERA FACILIT AAtDo QUECENTRO COLORoENTOS POSSUI
ID CAçÃOENTIFIE DO

DI ERENTESF TEGORIASDDrscoS ErsïNÇÃo ENTRED
tNtctAVÔODEENTOEM PARA

z

3 808,0010 380,80UNIDADE

3
ALT

coLoRl FEITODOcENTROKG coM2,00Dtsco ADE TLETISMO KGz ES PECIF

BORRACHA çAMACI DE RESISTÊNCIA PARA AMENTOTREIN DEN DICADODE

LANçAMENTOS ilPOSS BORDA EESCURA co FACILITQU EENTRO coLoRlDO

FERENTES CATEGORIASD A DOTDENTTFTcAçÃoEDEscosDINçÃO ENTREDISTI
NtcPARANTOEDE VÔONAPLEMENTO

z 695,60269,5610UNIDADEDE PVC MACIO PESO DE

sOOG PODE DOS.

FEITODtsco ED PARA ICIANTESIN ESPEC rFrcAçÃo:PVC4

31 202/01560,1220KIT

500G=7041 A=A M

CAçAO:ESPECI FI PARA

NAMENTO D PARA TLETA AS EMPUN ADH DURA c ELORD EENICIANTESEALTREI

KIT DE DARDOS UBAMB PARADE LANçAMENTO

(PESOS 08VARIADOS:2 UNIDADES1KIT McoDE ERROF (PINTADA)PONTEIRA

UN 400D 02G, ND c600 UN 700D COMPRIM VARIADO:ENTO G400G)02U
DE

5

2323,20232,3210UNIDADE

LEVEM ENTE FENDASoso

PARAKGIDPESO ATLETISMO FDE ERRO KG ESP FICAÇAO:ECtE
GALERRO EVANIZADOFFEITO DEPARA TREINAMENTOo DIN ICADOARREMESS

ADOPINT E úcreoN c UH ESF ÉRrcoFORMA TOMBODE RECISO EACABAM NTOP

6

2 608,00260,8010UNIDADE
ARREMESSO INDICADO PARA

DE FERRO GALVANIZADO E PINTADO E

TREINAMENTO FEITO

NÚCLEO DE CHUMBO FORMATO

ESFÉRICO PRECISO COM DIAMETRO ENTRE

PESO DE ATLETISMO DE FERRO 2KG - ESPECI z

86 E 90 MM ACABAMENTO

7

3 351,80335,1 I10UNIDADE

I

OU

Mtco PARA
FERRO 4KG FIESPECI 4CAçÃO: KGATLETISMO DEo DEPES

DE GALVANIZADOFERRO E
EMARR ENTO tToFEPARA TREINAMNDICADOESSO

INTADOP E DENÚCLEO CH MBOU RMA ESFTO co DIAMETROMÉRtco PRECISOFO

ENTRE E98 0z1 M ACABAMENTO EVE RUGOSOMENTE RANHURAS, DEFEITOS,(sEM

3 555,20355,5210UNIDADE

9

ARREN4ESSO INDICADO PARA

DE FERRO GALVANIZADO E PINTADO E

ESFÉRICO PRECISO COM DIAMETRO ENTRE

TREINAMENTO FEITO

NIJCLEO DE CHUMBO FORMATO

109 E 113 MM ACABAMENTO

PESO DE ATLETISN4O DE FERRO sKG -

ÊFENDAS

2 880,00288,0010UNIDADE

DEPESO PVC PARA Ntc
DE 1PVC ESPECI FKGDE ATLETISMOPESO

MENTO PVCDE coMMACIO REENCHP DEIMENTO LIBO DENHAS CHUMBO
REVES TI

1 KG

RfGTDOS.

IN CIANTES OUATLETASPARADEAL
ES COLARUso

ESSOARREMAO

SERPODE

10

2 566,80256,6810UNIDADE

RfGEM

ESOP ATDE LETISMO ED ESP ECG RAMASPVC 500

TLETAS NICIANT OUES ESCOLAR DEFEITO PVC ACIOM DE ERsG PO500uso

IDEAL PARA500 G
11

60 561,40

LOTE 15 - COTA PRINCIPAL VR. TOTALVR. UNITOUANTUND.
ITEM

88 041,60s50,26160UNIDADE

E1ENTRE O,
EFAIXASDE

BARRE DEIRA ATLETISM o ESP EC CONFECCFrcAçÃo: ALU lo,MINAçO EIONADA EM

Mco BASE AçODE GALV IZADO,AN AJ USTESÁvrL coMESOS, AJUSTcoM CONTRAP

38 265,60797,2048UNIDADE

FAB RICADO EM AçOPECI FrcAçÃo:ESATLETISMOPARAPARTIDADEBLOCO

GAL IZADOVAN FORMATO coM"T" APOI IDEAos TLETAS IANTESlNlcARA AL P03EM

BORRACHA APOIOSNOS USADO EMPODE SERASSOALH UE NOENTO DEREVESTI M
ADAN FICAR PISO PARAGINÁSIOS, SEMSIVE EMIN CLUQUALQUER LOCAL,

DE eo,CARV HAASPIST FIXAçÃOA coMFUROS PARAEMUTILIZAçÃO
X40 X35MLHAS

2

30 279,36630,8248UNIDADE

BARRAIST

PARTI PARADA AT MOLETIS AçO/PVCDEBLOCO DE

PISTAS MODELOASTODASPARAPAPRO RIADOM ACrOPVCREVESTIM DENTO E
DOS

AçODERfGIDA
APOIOS DE PLÁSTICO EPVC

ARMESPECI FI

PARA
CM PESAXCENTRAL

McoGAL NI ZADO

Âucr¡DISTDEAJUSTEIN CIANTESTLETASNDICADO
2354SÃOBAR RAMENSOESDI DAASAPOIOS

z, KG7 E Pos MEDEMEDAIS CMt),f,
APROXIMADAMENTE

DE 41TURA POSSUAL

¿t

3

48UNTO04IDUAL- ESP Ftc4 DE

prere'fura'îîïiiåîi#"sjï;iifîd3,1,"'.'"i,.3l-ilh,i,îr*:*:gi,xm,;îîîn""o""*'"k



P R E F E IT'U R A D E

sÃo GoNçALO
DO AMARANTË
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

42 592,00106,48400UNIDADE

COLOIONETE PARA GINASTICA TAM. O,9O X O,5O X O,OsCM ESPUMA D23 -

rsRectFtceçÃo: coLcHoNETE PARA GlNAsTlcA TAM. 0,90 x 0,50 x 0,05cM ESPUMA

D23, REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO EMBORRACHADO, FECHAMENTO

5

215,16 I 606,4040UNIDADE
6 25 MM. TAMANHO 12M PONTEIRA

TORCIDO COM 4 PERNAS

ESO: 00,49 KG APROXIMADAMENTE

ESPECIFICAçAO: UESPESS RADECORDA SISAL
ROET TIPO:PCM coR:20DE BORRACHA:

1 P3OTOKGF EGADAS:POLIA:RESISTÊNC

7 651,U239,12UNIDADE 32

7

BEBIDAS QUENTES E FRIAS, MATERIAL ATOXIDO E RECICLAVEL'

EVERA SER DESMONTAVEL PARA FACILITAR A HIGIENIZAçAO E

SER MAIS LARGA PARA FACILITAR A COLOCAçAO DE

RETRATEIS. INFORMAçOES TÉCNICAS, CAPACIDADE

(coMP. x LARG. X ALT.) 30,0 x 28,6 X 40,0cM,

x LARG. XALT.) 31,5 X29,2X 41,6CM. PESO

tcoGARRAFAO
PARArÉnvtcoBOTIJAO

CONsERVAR

ES

Mtco - EsPECIFICAçÃO: GARRAFAO

TORNEIRA D

UTILIZAçAO, A BOCA DEVERA

GELO. PÉS DEVEM SER

12LITROS, DIMENSOES DO PRODUTO

DA EMBALAGEM (COMPDIMENSO

10 173,4432 317,92UNIDADELARGURA sOMM
SLACKLI NE

TON

TAMANHO 15 MT 1007o

DE
I

COMPOSTO POR 1 CINTO CONFECCIONADOS EM E.V,A FECHAMENTO AJUSTÁVEL

COM VELCRO E 4 BORRACHAS DE úTEX DE ALTA-TENSÃO PARA UM MÉLHOR

DESEMPENHocoMSISTEMAEMVELcRoDUPLoPARASERcolocADoEMUM
PONTO FIXO

246 651,52

LOTE 16 - COTA RESERVADA ME/EPP
vR. ALITUND.

ITEM

550,26 z2 010,4040UNIDADE

ASECOM FA75M EDE ALTU

BARREIRA DE TLETI MO
co AJUSTESMAJUST Ável,CONTRAPESOS,coM DEBASE VANIZADO, coMAçO GAL

FECCTOcoN ALUM Nro,AçONADA EM

9 566,401Z 797,20UNIDADE

CAçÃO:ES PECIFI FABRICADO EM AçOMOTLETISPARADAPARTIDEBLOCO
EM TOFORMA coM APO03 IDEAL PARA TLET INAS ICIANTEStos"T'GALVANIZADO

BORRACHA APOIOSNOS N ASSOALHOo SADO EMSER UPODEEREVESTIMENTO DE
PARA ASOPIFICARDANI o

QUALQ ERU LOCAL, NCLUSIVE tos, SEMNASEM

DE HÁCARVÃO, FIXAçÃO McoFUROS PARAPISTASLrzAçÃoUTI EM
X40 X35ENDIMDE

2

7 569,U630,82UNIDADE 12

DIST BARRA

ARPARTIDA ATLETISPARA MO AçO/PVcDE ESPECBLOCO DE
ELÁSTICO PVCDEMco APOtosRfGIDA AçO VANIZADOGALDE

MODELOPISTASASTODASPARAPRIADOAPROMACIOPVCENTOREVESTI M DE
DOSÂruct¡DISTDEAJUSTEIN CIANTESATLETASPARAN CADODI

PESA23 CMX54sÃoBARRA CENTRALDIMENSOES DAAPOTOS AS

ROXIMADAMENTEAP ) KG7 OS MPEDAIS EDEM 5,5 CME DE TURAAL POSSU 4

3

5 260,32438,3612UNIDADE

4

ALTA-

NJ NTOUcoDIVIDUAL coMFrcAçÃo: INESPECI 04NTOct D

cl NTO FECCIOcoN FECHAMENTO Av¡t-AJUSTE.VNADOS EMPOSTO RPOcoM
BORRACHAS4 LADE DTEX TENSÃO UMPARA ELHORM

coM VELCRO
DUPLO SERPARA EMcoLocADO UM

EM VELCROcoM SISTEMADESEMPENHO

10 648,00106,48100UNIDADE
5

ESP MAU D230,05c MX0,500,90TAM.NASTICAGPARAcoLc ONH ETE

ESP EC COLCHONETEFtcAçAo: PARA G tcANAST 0,90 0,X 50 0,05cMX ESPUMATAM.
EMBORRACHADO, AMENTOFECHINs rÉrcoROcouEMREVESTIMENTOD23.

AZUL,

2 1 51,60215,1610UNIDADE
6

METRO

ESPESSURA 2 MMRDA SISALDE ESPECIFICAçÃO:co PONTEI RA12MAMANHO
PERNAScoM 4TIPROET PO: DOTORCI20 CM COR:BO A:RRACHDE

PESO: APROXIMADAM ENTE00,49 KGPOLEGADAS:3070KGRESISTÊNCIA:

1912,96239,12óUNIDADE

7
Mrco. DESCRIÇAO: MATERIALGARRAFAOESPECIFICAÇGARRAFAO

PARATÉRM LUBOTIJAO
RECICLAVEL,TERIAL ATOXIDOMAFRIAS,o ENTESU EBEB DASNSco ERVAR

LITFACI AR APARA HrGrENlZAçAO E
EIRATORN ERsDEVERA DESM ONTAVEL

coLocAçAO DE
BOCA EVERAD SER ArsM LARGA FACILPARA IT AAR

ZAçAO,UTILI

GELO. PÉS DEVEM
PRODUTODO LARG. ALT 30,0 28,6 40,X 0cM,(coMP. X

SER FORMAçO TES DADECAPACIÉculces,RETRATEIS. IN

2LITROS MENSOESDI
M.X 4X TALPEMENSOES

\prefeitura Municipar de são Gonçalo do Ama¡ante-- Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo

do Amarante - cE Fone/Fax: (AS) ¡¡lS-7ìõõ - ð¡,rp¡ n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga..o''b, _ Site: httÞ://www.saoqoncalodoamarante'ce.gov.br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo uMA NovA HlsrÓRla

t)L
l-

000

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2 543,36317,92IUNIDADETAMANHO 15 MT 1OO% POLI LARGURA 5OMM

ARVORE
SLACKLINE . ESPECI

DE3
I

61

. EXCTUSIVO ME/EPPLOTE 17 VR,VR. UNITOUANT.UND.
ITEM

7 258,40z0 362,92UNIDADE

13CM

ALDIGIT

VISOR LCDDE ITDIG AMPLITUD LEITURA:E M0-50M RESCI-P +sÃo
OU POLEGADA

00G
0,2M M-FEITO

CARACTER

APARELHO:ABS .PESO DOEM plAslco

ETRO-LEITURA MEM

-olt'¿ENs0¡s:

1

27 311,701820,7815UNIDADE

G;T

EMESTRUTU RAALDIGIT coMBALANçA ANTROPOMETRICA ESPECI

PADRÃO coNA CAPACIDADE tuÁxtvnR BRANCA;CARBONO;
200

AçODECHAPA
A -DANTI REGU suÁverERRAPA NTE;PÉSEM BORRACHKG, tvtsD DEöEs APETE100

ME RRAC AH urÉlcn; nÉcun DE ,001 2,00AcoM ESCALAurnopovÉlnt CAstBO

90 240A SPLAY LEDvArtco; DICHAVEAMENTO AUTOcoMVACM;FONTE EXTERNA

ofcros 14,2DE MM DE TUAL ERA 1 DEMM MA: X340RA;PLAT AFORLARGUo,coM 6 ¡rÉTARAED

DAD ME HOMOLOGADAS PELO ETRO AFERIDASE PEM;PELONMÁxrvn;CAPACI

390 OPCIONAL: sdo¡ 232;FUNçÃoRSDADOS

NACIONAL; Dsnfon E DADOS RS z3z PARAÊr.¡ctRPROCEDA;GARANTIDEANO
PARA

MM;

AUXILIARPARA USB;CABORS 232ADORADAPTADOR;K ITco MPUT

MENTALI açÃo ENDE co BAM EXTERNA,TERIA PARAAPENAS NçASBALA MSE
ERGIA

08DENAINTER coM DURAçAOTERIABANTERNA;IABATER
LEoHORAS

z

4 107,301 36,9130UNIDADE

3

BA52

VOLTAS,

VOLT

PROGRESSIVO E SPECREGRESSIVO EMETRO tco
500ANA MlcoTO M AMEMORIcoCENTESIMAL FORMATOPRECTSÃO

MARCA TEMPOo PO R AS EXIB PARCIAISE DOFUNçÃO SPLIT
FUNçÃO LAP

nsrócto CALENDARIOcoM E EALARM FU ENDO ILUMINACAOLUZ DETEMPO

TICA AGEMCONT MENSÖES MM,66X90x14REGRESSIVA'/PROGRESSIVA DI
AUTOMA

7 389,60246,3230UNIDADE

4

ANOS DE GARANTIA. VÉTOOO OSCILOM

CARACTERfSTICAS

PARA

4

METRO . MEDIDOR DEESFIGMOM
oe rufvel DE HIPERTENSÃo-lNDlcADoR DE- tNDtcADoR cnÁrtco
TrcA DAs rnÊs Úllues MEDIçÓEs- 120- vÉotn RurouÁARRTTMtA c¡Rolncn

DATA E HORA DIVIDIDOSvevóRtns coM
ÉTRIcO DE

rRÊs usuARlos.

11 254,20562,71z0UNIDADE5
IO, COM ESCALACONFECCIONADO EM ALU

A 230
ESTAD ESPECTFICAÇAO:

20 376,00339,6060UNIDADE
EM CAIXA PLASTICA COM PINOS DE METAL MEDINDO 16 X

DE XADREZ ANALOGICO

9 X 5 CM PARA PRATICA

DEXADREZ

REXADREZ6

77 697,20

1 885 765,50

2,3,2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LIctrAçÃo ESTÃO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:

2.3.2.L Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No' 123106 alterada

pela Lei complementar No. 147 /14, a administração pública: l' Deverá real¡zar processo

licitatório destinado exclusivamente à part¡c¡pação de microempresas e empresas de

pequeno porte nos ¡tens de contratação cujo valor seia de até R$ 80'000'00 (oitenta

mil reais) . lll - D"r"rá 
"rtobelecer 

em certames Para aquísíção de bens de nqturezq

dirirír" oto d" oté 25?6 fuírt" " 
,ínro Po' ,"rto' do obi'to Po'o o 

'ont'otoção 
d'

mícroemPresqs e emPresqs de Pequeno Pofte'

z.3.z.z.o(s) LorE(s) EM euE o 
'AL.R(ES) 

GLoBAL(rs) MÉDro(s) F'R(EM) supERtoR(ES) A

R$ 80.000,00 (oire rurn MtL n'Áìsl DEVERÁ(Ã.) sER RESERVADA(')_ .o_llfl-Pt
ApRoxTMADAMENTE zo% (vrNTE poR cENTo) DESTTNADA(') À pARTtctpAÇAo
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EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)' SEM

PREJUíZO DA SUA PARTICIPAçÃO NA COTA PRINCIPAL'

2.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes'

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

2.3.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.5. "Cota Principal" - Corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total

posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado'

Esta cota/lote está aberta para a participação de todos os interessados que militem no

ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme

a Lei Complementar no123/2006.

2.3.6 "Reservada" - quantitativo correspondente a 20% (vinte por cento) da quantidade

total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participação apenas

das licitantes que se enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte

- EPP, sem preju ízo da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com a

Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014'

2.g.g. os lotes "Exclusivos" só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP.

2.3.10. O critério de julgamento da licitação será MENOR PREçO POR LOTE'

2.4. DAS AMOSTRAS:

z.4.1,Serão solicitadas amostras das licitantes classificados em primeiro lugar de todos os

lotes em que a mesma fora vencedora; 
lantes, constando o

2.4.2. As amostras deverão estar identificadas, com etiquetas autoco

nome da empresa, número da licitação e o número do lote a que se refere;

2.4.3.A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao

solicitado em Edital;

2.4.4.4s amostras deverão ser enviadas pela empresa vencedora no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, após a convocação da pregoeira, para o endereço sito à Rua Menezes

pimenter, 54 _ Centro, São Gonçaro do Amarante -CE - sede da secretaria Municipal da

Educação, em dia e horário agendados, pelo telefone (85) 4042-0756, compreendendo os

dias úteis nos seguintes horários: das 8h às 11:30 e das 13h às 16:30'

2.4.5. Recebida as amostras, a área requisitante efetuará a análise verificando a sua

compatibilidade com o Termo de Referência e a proposta comerciar. Em seguida, será

emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou contraindicando o(s)

item(ns) cotado(s). Durante a anárise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar

novos critérios conforme a necessidade do momento;
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2.4.6. Não será aceita a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada' que não enviar

ricitação, será convocado o ricitante subsequente, na ordem de classificação, para

apresentação de amostra, no mesmo prazo estaberecido anteriormente sem prejuízo das

sançöes legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto

ofertado; 
fai+n nr ralotrer 'ndenização referente às amostras'

2.4.7. Não será feito qualquer pagamento ou 
a aceita, a amostra

independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta se.¡

ficarâ retida na secretaria Municipal da Educação - sME para comparação de qualidade

com as demais unidades a serem adquiridas;

2.4.8.Concluído o processo, as amostras deverão ser retiradas na secretaria de Educação

no prazo máximo åe 30 (trinta) dias corridos. Não sendo a amostra procurada no prazo

previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada'

2.4.g.4s amostras que não constar qualidade mesmo atendendo as especificaçöes serão

reprovadas.
2.4.10. Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação - SME solicitar' a qualquer

momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras' para o fim de

comparar com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas às

mesmas análises acima já especificadas'

2.4.1L O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras' dentro dos

prazos estaberecidos, acarretará descraisificação/inabiritação, sendo convocado a licitante

subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação'

2.5. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

2.5.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si'

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa'

2.5.2.No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item gerarla um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto' o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes para fiscarizar eacompanhar um erevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote' 
a*ar a nrnnncrâ m '

2.5.3.No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mals

vantajosa, individuali zar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comerciarizando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de
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quantitativos

Administração

e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçAO

É dever do município fomentar e incentivar as práticas esportivas formais e não

formais, tendo como alguns princípios a promoção do esporte enquanto uma das

dimensöes do desenvolvimento humano e a universalização do acesso a oportunidades da

prática de esPorte'

A Secretaria de Educação, em suas diversas manifestaçöes, tendo como competências'

incentivar a realização de aiividades físicas, desportivas e recreativas, como instrumento de

inclusão social e promoção do bem-estar físico e psicológico os alunos da rede de ensino

público. Promover a democr atizaçáo do acesso às práticas de esporte e lazer com

qualidade; Disciplinar, regulamentar, coordenar e promover a realizaçáo de eventos e

práticas esportivas; Promãver diversas modalidades esportivas, com vistas à recreação' ao

lazer e a saúde

Diante do exposto, relacionado às responsabilidades dessa secretaria' torna-se

necessária a aquisição do referido material esportivo, para alcance das suas competências

no que tange ao apoio e desenvolvimento das ações de esportes e lazer dos alunos dos

anos finais do ensino fundamental das escolas deste Município'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTo: os ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10'00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto .t r.luiao aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta'

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances' de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos . o.oir.rá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários. ., ---r-:¡^* n.o.e7
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente'
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4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoelra

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances'

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com'br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso,

conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas aS remuneraçöes' os encargos soclals'

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas' fretes' seguros'

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.9.ospreçospropostosserãodeexclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolhe
assistindo o direito de preitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total' se for o caso' pr

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

evalecerá
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5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação.

s.1z.os itens com as mesmas especificações, constantes em rotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.14.4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condições de participação, competição, julgamento e formalizaçáo do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10'520/02 e No.8'666/93'

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitant e fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.

5.18. Qualquer licitante que se identificar de qualquer forma, antes do término da fase de

lances, será sumariamente excluído da disputa'

5.1g. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto' o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada' com os preços

atualizados, via sistema, no prazo uít'¡lvlo DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20. A proposta de preços final consolidada

portuguesa, com a identificação da licitante' sem em

rubricada em todas as folhas e assinada pelo repres

seguintes dados:

deverá ser aPresentada em língua

endas ou rasuras, datada, devidamente

entante legal da empresa, contendo os
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a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância

com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá apresentar

proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens nela

constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

5.20.2.4s propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de pranirha com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE COMPRA, TRIBUTAçÃO(¡MPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira' sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informações a respeito da operacion alização da plataforma de disputa

(BBMNET), flo que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCtt¡lCA' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no M unrclp io de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos art rg os 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quals

serão deverão ser enviados exclusivamente po r meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet'com'br, até a abertura da sessão Pública.

6.2. RELATIVA À HABILITAçÃO luníDlcA
a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;
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b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de

empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da

junta comercial onde tem sede a matriz'

c) ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último

aditivo consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e' no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a

matriz,

Ji-,ñsc*rçAo Do ATo coNstrutvo, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera

com averbação no cartório de registro dãs pessoasjurídicas ondetem sede a matriz'

e) DECRETO DE Ãuron¡znçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATTVA À n¡CUnRIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.1.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o

caso, Se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante' pertinente ao Seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa oã o¿o¡tos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.3,4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa OL ¿éUitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante , ,pr.r"Ãtação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.4. RELATTVA À QUAUHCAçÃo ECoNoM|Co-FINANCEIRA
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6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2.BALANçO PATRIMONIAL e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial' e assinado por

contador(es) registrado(s) no conserho Regionar de contabiridade e pelo titular ou

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta'

6.4.3.Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis' transmitidos

via spED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,

respeitada a INRFB vigente. _._,--r^ r^ ^,,r-.ri¡¡¡ã
6.4.4.No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação

em jornal de grande circulação .á¡tudo na localidade em que esteja situada a sede da

companhia,acompanhadodoregistronaJuntaComercial.
6.4.4.L A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289,294,294-Ae294-8 da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de 1976'

6.4.5. No caso de Licitante recém-constituíd a, hâ menos de 01 (um) ano' deverá ser

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de

encerramento devidamente registrados na Junta Comerciar, constando, ainda, no balanço, o

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da

junta comerciar, devendo ser assinado por contador registrado no conselho Regional de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'

6.4.6.No caso de sociedade simpres, o baranço patrimoniar deverá ser inscrito no cartório

de Registro civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no conselho

Regionar de contabiridade e pero titurar ou representante regar da instituição, atendendo

uo, índi..s estabelecidos neste instrumento convocatório'

6.4.7. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira' a empresa que

apresentar resultado inferior a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG)' deverá comprovar

patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) da estimativa de custos'

6.4.8.0 pATRrMoñro líQuroo vriru¡rvro não inferio r a 100/o (dez por cento) da estimativa

de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, quando

o índice de Liquidez for inferior a 01 (um)'

6.4.9. covrrnovÃçÃo DA eoÀ 
'srruAçÃo 

FTNANCETRA da ricitante atestada por

documento, assinado por profissionar regarmente habiritado junto ao conselho Regional de

contabiridade da sede ou firiar da ricitante, demonstrando que a empresa apresenta índice
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de Liquidez Geral (LG) maiorou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula

abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo'

6.s. RELATIVA À QUnUrlcAçÃo rÉcru¡cn

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9'854/99' e ao inciso

xxxlll, do art. 70 daconstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabarho noturno, perigoso ou insarubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art' 87 da

Lei No. 8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superven ente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência

posteriores.

6.6.4.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está
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inctuída nas hipóteses do s 40 do art. 30 da Lei complementar No. 123/06. (APENAS

PARA ME/EPP)

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são

Gonçaro do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais ricitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de são

Gonçalo do AmaraÁt. - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para abertura da sessão' ,:-:a-¡a-:^ ^ ^ã^ ¡a ,

6.12.4 documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. A pregoeira poderá também solicitar originar ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipar de São Gonçalo do

Amarante - cE, para fim ¿e autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-ro no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

p.nJ de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos dã habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.16.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos QUê, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'
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6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No' 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficarâobrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente' isto é'

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo' e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

6.2¡.Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital' o

licitante será declarado vencedor'

6.22.As microempresas e as empresas de pequeno porte' participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.zg.Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prrio de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame' prorrogável por igual período' a

critério da administração pública, para regularizaçäo da documentação, para pagamento ou

parceramento do débito e para emissão ãe eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa'

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

g1 da Lei No. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato' ou revogar a

licitação.

6.25 Quaisquer informaçöes a respeito da operacion alizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão serãdquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOTAçöes onçnMENTÁRlAs
7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

g. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos licitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
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e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE.

8.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade'

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal' bem como

nas propostas de Preços.

8.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os

produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pelo Ór9ão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

ordem de comPra.

g.3. o aceite dos produtos pelo órgáo recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

8.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra'

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta de preços' bem ainda as

normas técnicas vigentes.

g.5. Para os produtos objetos deste certam e, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.

g.6. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas

junto ao Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.7. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato' na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsabiridade pero pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como' quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros' e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua curpa ou doro na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

8.8. QUANTO AO RECEBIMENTO:

8.8.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do produto', mediante Termo de

Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçöes, devendo ser feito pelo (s) fiscal (is) do contrato'

8.8.2. DEFINITIVAMENTE, até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de

que todas as condiçöes estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas

fiscais pelo (s) fiscal (is) da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo'

devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. o rermo de recebimento

definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) do Contrato'

g.g.3. o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de

segundaasexta-feira,nohoráriodeShàs11hedas13hàs16h'
8.8.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificaçöes técnicas exigidas'

g.g.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

contratante.
g.g.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72h

(setenta e duas) horas do registro da ocorrência'

g.g.Z. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificaçöes' não

justificará possíver atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às

sanções Previstas.

9. OBRIGAçöES DAS PARTES

g.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10.s20/02.
9.2. São obrigaçöes do fornecedor:
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a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estaberecidos pela secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado

neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e qualsquer

ônus de origem federal, estadual . trÃi.ipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
. 
fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejåm imputáveis, inclusive com relação a terceiros' em

decorrência do forneci mento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às Suas eXpensas' no total ou em parte' o objeto

do contrato em qr. r. verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de Sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excruindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, para representá-lo na execução do contrato' As decisöes e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da

secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - cE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação do

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito' de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes

previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
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l) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) possibilitar à secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - cE

efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do

objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no pru)o de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam reracionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

p)Arcarcomasdespesascomembalagem,seguroetransportedosprodutosatéo(s)
local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vi9ência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edltal relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g,2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são

Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo

do Amarante - cE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de reguramento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE' que

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente'
g.z.z.o fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE a descontar o valor .orr"rpo,..'iente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos' independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.z.j.A ausência ou omissão da fiscaliação do Município de são Gonçalo do Amarante -

CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'
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g.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado,
g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato'

10. FORMALTZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

ravratura da respectiva Ata de Registro de preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, através da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No' 8'666/93'

da Lei No. 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

complementar N". 123/06, Lei complementar N". 147/14 e suas alterações e Decreto

Federal No 1O.OZ4/1L, Decreto VuÅicipat No. 2.154/13 Alterado pelo o Decreto No'

3.691/18.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.z.Os ricitantes arém das obrigações resurtantes da observância da regisração aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
ll.z.Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE conv ocarâ o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

dePreços,quefirmaráocompromissoparafuturacontrataçãoentreaspartes,peloprazo
previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma ulr, po, igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pero Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.
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10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência dejusto motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. rncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais' o mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4.A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vilerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. A Ata de Relistro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante -
cE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas' podendo

ocorrer ricitações específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes'

10.6. O direito de preferência de q-ue trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - cE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

não a Ata de Registro de Preços, . o p"ço cotado neste' for igual ou superior ao

registrado.
1O.7.O Município de são Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo'

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados'

10.8. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE convocarâ a GoNTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o

prJço registrado estiver acima do preço de mercado'

10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante ,.qr"iit.nto fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente'

10.10. Em quarquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão urtrapassar aos

praticados no t"r.räo, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-fi nanceira'
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10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à médla åaqúeles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

1O.12.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de são

Gonçaro do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante

sua vigência poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgáo

gerenciador. , !_r.__ -r ^ã^ ^nÀar,
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podera

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

depreçosparaoórgãogerenciadoreórgãosparticipantes'independentementedo
número de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes 
" ' 'v'-r--r-'- 

-^:¡_-^ 
condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do ricitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante /cE, e ficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de crassificação dos ricitantei registrados na ata deverá ser respeitada nas

ESTADO DO CEARÁ
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contratações.
10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitãtivos do ricitante mais bem crassificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou servlços

emvalorigualaodolicitantemaisbemclassificado'
10.15.3. Se houver Ãais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 1 0.15.2,serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva.

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
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11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria de Educação do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93'

12. SANçöES
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal, , -- -,
12.2.Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de2lo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentardocumentaçãofalsaexigidaparaocertame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens; , ., -r- ^- hinÁÝaca .le
,r. Murta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o varor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração'

desde que não caiba a apricação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

ricitante de quarquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em
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outros documentos que o comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4.0 valor da multa ãplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, oU depositado' será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4,2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

1z.s.z.para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração púbfica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos Icitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pera autoridade gestora .orpãt"nte à procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE'

13. - DA LEI ANTICORRUPÇÃO:

13.1 - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposiçöes contidas na Lei Federal \ t

no 12.g46/2013 -Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o 
v

período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade \
com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer' pagar' prometer pagar' ou
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autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seJa'

com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer

vantagem indevida,

Anticorrupção.

ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

14. DISPOSIçöES FINAIS

14.1. Este termo de refe rência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Preg ão Eletrônico sob o sistema de Registro de Preços,

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausul s ou condiçöes que comPrometam, restrinjam, ou frustrem o ca râler

competitivo e estabeleçam preferênci as ou destinaçöes em razáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circu nstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll ll do art. 30 da Lei No' 10.520/02'

2. Reprodu za-se fielmente este termo de refe ia na minuta do edital e edital
14.

a

Atenciosamente,

FRANCISCO FÁBIO IRA

Ordenador de DesPesas da ria da Educação
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